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Recurso Voluntério
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Ordinéria

Sessdo de 10 de agosto de 2020

Assunto DILIGENCIA

Recorrente TECFORM VEICULOS ESPECIAIS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem(os membros do colegiado, por maioria de votos, conhecer do recurso.
Vencidos os Conselheiros Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva e Leticia
Domingues Costa Braga que votavam pelo ndo conhecimento do recurso e por declinar da
competéncia para 0 julgamento do mesmo para a 3? Se¢do de Julgamento. Por unanimidade de
votos, converter o julgamento em diligéncia nos termos do voto da Relatora.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues, Luiz
Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra Acérddo DRJ, que por
unanimidade de votos, julgou procedente o langcamento representado por Autos de Infragdo —
COFINS e PIS, correspondente ao periodo examinado (janeiro a dezembro de 2006), em
decorréncia da constatacdo de falta de pagamentos das ContribuicBes Federais, sobre a receita
bruta conhecida, apurada na escrituragdo fiscal, conforme consta de apuracdo através dos
"DEMONSTRATIVOS DE APURACAO"

De acordo com o autuante, os referidos Autos sdo decorrentes das diferencas
apuradas entre os valores escriturados e os declarados/pagos da Cofins e do PIS, em
conformidade com os fatos descritos no Relatério de Trabalho Fiscal, fis. 99/113, que integra os
autos de infrag&o.
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 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, conhecer do recurso. Vencidos os Conselheiros Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva e Letícia Domingues Costa Braga que votavam pelo não conhecimento do recurso e por declinar da competência para o julgamento do mesmo para a 3ª Seção de Julgamento. Por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência nos termos do voto da Relatora. 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra Acórdão DRJ, que por unanimidade de votos, julgou procedente o lançamento representado por Autos de Infração � COFINS e PIS, correspondente ao período examinado (janeiro a dezembro de 2006), em decorrência da constatação de falta de pagamentos das Contribuições Federais, sobre a receita bruta conhecida, apurada na escrituração fiscal, conforme consta de apuração através dos "DEMONSTRATIVOS DE APURAÇÃO"
 De acordo com o autuante, os referidos Autos são decorrentes das diferenças apuradas entre os valores escriturados e os declarados/pagos da Cofins e do PIS, em conformidade com os fatos descritos no Relatório de Trabalho Fiscal, fis. 99/113, que integra os autos de infração.
 O Lançamento deu-se por arbitramento, vez que a autoridade fiscal viu-se impossibilitada de se proceder ao lançamento de ofício com apuração através do Lucro Real, uma vez que o contribuinte, obrigado à tributação com base no referido lucro real, mesmo após intimado por várias oportunidades, não apresentou os livros e a documentação necessários, tendo decidido efetuar o lançamento com apuração através do Lucro Arbitrado, para o ano-calendário de 2006, conforme está previsto na legislação fiscal em vigor, mais precisamente no Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto No 3.000/1999.
 Restou detectado que o contribuinte, deixou de recolher, também, aos cofres da União Federal, as contribuições Cofins e Pis, em sua totalidade, ou o fez com insuficiência, nos valores e períodos, conforme consta de apuração através do "Demonstrativo de Apuração do Pis e da Cofins" de fls. 27 e 28 e nem informou em DCTF � Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais, e no Dacon � Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais, os mesmos valores e períodos. Na determinação dos valores das referidas contribuições, esta fiscalização, seguindo a forma de tributação adotada para o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), aplicou as alíquotas de 0,65% para o Pis e de 3% para a Cofins, conforme determinação da legislação tributária.
 Na Impugnação foi levantado:
 3.1 � a teor do último parágrafo do item 6.2.1. do relatório de trabalho fiscal se observa o fazendário afirmando que para fins de arbitramento, tomou ele pro base de cálculo a receita bruta conhecida através, apenas, dos livros fiscais; 
 3.2 � aduz ainda que o contribuinte teria deixado de recolher as contribuições COFINS e PIS em sua totalidade ou de forma insuficiente; 
 3.3 � às fls. 117/119, trata sobre o descabimento de arbitramento quanto IRPJ; 
 3.4 � trata ainda sobre arbitramento � especialidade do faturamento tributável em função da atividade econômica efetivamente desenvolvida; 
 3.5 � no início do relatório fiscal o auditor fiscal aduz que o objeto social da empresa incluí a fabricação de cabines, carrocerias e reboques, bem como o comércio varejista de automóveis, camionetes e utilitários novos e usados, e, ainda, o comércio de peças e acessórios para veículos. Cada uma dessas atividades é notadamente dotada de tributação específica.
 3.6 � a comercialização de peças e acessórios para veículos obedece as regras da alíquota zero de PIS e Cofins em razão do encerramento da fase tributária pelo fabricante (art. 3º da Lei nº 10.485/2002, na redação dada pelo art. 36 da Lei nº 10.685/2004); 
 3.7 � nesse contexto é que o fiscal deveria necessariamente ter analisado e considerado as notas fiscais que compuseram o faturamento da empresa, e não ter se limitado exclusivamente ao livro fiscal de registro de saída como de fato admite ter feito, consoante restou consignado no multicitado último parágrafo do item 6.2.1. do relatório fiscal; 
 3.8 � é forçoso reconhecer que dependendo da mercadoria comercializada, sequer haveria crédito tributário de PIS e Cofins a ser lançado, daí não se conceber a plausibilidade da autuação em razão das peculiaridades do caso, que possibilitariam ao próprio fazendário afastar dúvidas que, em seu relatório, foram plantadas. 
 4.Em face da disposição contida na Portaria RFB nº 666, de 24 de abril de 2008, os processos referentes ao PIS e COFINS formaram um único processo.
 Apreciados os argumentos, o lançamento foi julgado procedente, para manter, exclusivamente, a Cofins - incidente no valor do deságio obtido, pela impugnante, na operação de compra de prejuízo fiscal de terceiros para quitar parte do débito consolidado no Refis - no valor de R$ 16.140, , sujeito a juros de mora e multa proporcional.
 Inconformada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário reiterando em síntese os argumentos já levantados por ocasião da impugnação.
 É o Relatório.
 Voto.
 Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Relatora.
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, por isso, dele tomo conhecimento. 
 Conforme bem delineado pelo acórdão DRJ, há de se destacar que as contribuições para o PIS e a Cofins são devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, e calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas pelas Leis no 9.715/1998 e no 9.718/1998 e que o faturamento corresponde à receita bruta da pessoa jurídica, entendendo-se por esta a totalidade das receitas auferidas pela mesma, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, conforme dispõem os artigos 2º. e 3º. da Lei no 9.718/1998. 
 Aqui, em se tratando de atuação para exigência de PIS e COFINS, não que não há de se falar em arbitramento de lucros, eis que a base de cálculo da contribuição é o faturamento, sendo irrelevante, no caso, a sistemática de tributação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. Os valores lançados, tanto para o PIS quanto para a Cofins, tomou como base de cálculo o faturamento constante do livro "Registro de Apuração de ICMS", da referida empresa, cópias, fls. 55/79.
 Acrescentou-se que na determinação da base de cálculo da contribuição, a legislação é clara, conforme exposto, tendo a autoridade fiscal, uma vez configurada a situação prevista na legislação, seguir os seus ditames sem questionamentos diante de sua atividade vinculada conforme dispõe o art. 142 e parágrafo único da Lei no 5.172/1966 (CTN), de maneira que a apuração da receita bruta da contribuinte teve base no livro de Registro de Apuração do ICMS escriturado pela própria contribuinte, e que os valores ali constantes estão confirmados nas cópias juntadas ao presente processo, fis. 55/79.
 Seguiu ainda observando que a entrega da DIPJ, devidamente preenchida, sem pagamentos e sem entrega de DCTF, tal qual efetivado pela Recorrente, caracteriza opção pelo lucro presumido, uma vez que ela representa mais do que a mera opção pelo lucro presumido, pois traz todos os elementos referentes à apuração do lucro presumido e do imposto, fl. 136. Desta forma a tributação do PIS e da Cofins dela se deu pelo regime cumulativo, estando perfeitamente aplicada a legislação utilizada como fundamento à autuação.
 No que diz respeito ao argumento de que a comercialização de peças e acessórios para veículos obedece as regras da alíquota zero de PIS e Cofins em razão do encerramento da fase tributária pelo fabricante (art. 3º da Lei nº 10.485/2002, na redação dada pelo art. 36 da Lei nº 10.685/2004) e que nesse contexto é que o fiscal deveria necessariamente ter analisado e considerado as notas fiscais que compuseram o faturamento da empresa, e não ter se limitado exclusivamente ao livro fiscal de registro de saída como de fato admite ter feito, seria forçoso reconhecer que dependendo da mercadoria comercializada, sequer haveria crédito tributário de PIS e Cofins a ser lançado, daí não se conceber a plausibilidade da autuação em razão das peculiaridades do caso, que possibilitariam ao próprio fazendário afastar dúvidas que, em seu relatório, foram plantadas.
 Tem-se que a contribuinte apresentou notas fiscais de entrada e saída, fato inclusive mencionado no Relatório Fiscal que acompanhou o TVF, assim, considerando que tais notas devem, em face da omissão do relatório, guardar identidade com as respectivas atividades econômicas previstas no objeto social ratificado pelo fazendário, deveria este ter perquirido melhor os fatos que embasaram a autuação.
 Como mencionado no Recurso Voluntário, já no início do relatório fiscal, item 4., o fazendário aduz que o objeto social da empresa inclui a fabricação de cabines, carrocerias e reboques, bem como o comércio varejista de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados, e, ainda, o comércio de peças e acessórios para veículos.
 Como mencionado pela Recorrente, cada uma destas atividades é notadamente dotada de tributação específica e a fabricação de cabines, carrocerias e reboques já recebeu ato declaratório interpretativo da Receita Federal, sendo que a comercialização de veículos novos e usados, segundo as instruções normativas de n° 152198 e 247102, inclusive na hipótese de lucro arbitrado, seguem regras diferenciadas.
 A comercialização de peças e acessórios para veículos obedece as regras da alíquota zero de PIS e COFINS em razão do encerramento da fase tributária pelo fabricante (art. 3 0 da Lei n° 10.48512002, na redação dada pelo art. 36 da Lei n° 10.86512004).
 Neste contexto, como bem sustentado pela Recorrente, é que o fiscal deveria necessariamente ter analisado e considerado as notas fiscais que compuseram o faturamento da empresa, e não ter se limitado exclusivamente ao livro fiscal de registro de saída como de fato admite ter feito, consoante restou consignado no multicitado último parágrafo do item 6.2.1. do relatório fiscal.
 Sob esses fundamentos requer como pedido alternativo a realização de diligência para constatação pela autoridade fiscal para aferição da alíquiota efetiva de PIS e COFINS incidente sobre as operações envolvendo as atividades de fabricação de cabines, carrocerias e reboques, bem como o comércio varejista de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados, e, ainda, o comércio de peças e acessórios para veículos, como maneira de evitar o perecimento de seu direito.
 Por se tratar de questão indispensável para o bom deslinde da causa, conforme art. 29 do Decreto 70.235/72 e para a apreciação dos documentos indicativos de erro na apuração dos valores de PIS e COFINS incidentes nas operações que foram objeto de autuação, voto pela conversão do processo em DILIGÊNCIA, nos seguintes termos:
 Apurar, mediante análise das notas fiscais que compuseram o faturarmento da empresa durante o ano de 2006, se as operações retratadas estavam sujeitas à alíquotas diferenciadas, no que diz respeito à incidência do PIS e da COFINS;
 Os documentos a serem considerados apra análise são dos descritos pela autoridade fiscal como apresentados pela contribuinte em 14 de maio de 2008, conforme constou da folha 04 do Relatório de Trabalho Fiscal (fls. 102 dos autos), devendo haver nova intimação da Recorrente para re-apresentação ou complementação, em sendo necessário.
 Uma vez constatada a veracidade ou não das afirmações da Recorrente no sentido de estar sujeita à incidência de alíquotas diferenciadas às operações por ela realizadas, sejam tais diferenciais considerados na apuração do crédito tributário objeto de lançamento.
 Ao final, a autoridade fiscal deverá elaborar relatório conclusivo das verificações, ressalvado o fornecimento de informações adicionais e a juntada de outros documentos que entender necessários, entregar cópia do relatório à interessada e conceder prazo de 30 (trinta) dias para que ela se pronuncie sobre as suas conclusões, após o que, o processo deverá retornar a este CARF para prosseguimento do julgamento.
 É o meu voto. 
 (documento assinado digitalmente)
 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
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O Lancamento deu-se por arbitramento, vez que a autoridade fiscal viu-se
impossibilitada de se proceder ao langcamento de oficio com apuracdo através do Lucro Real,
uma vez que o contribuinte, obrigado a tributacdo com base no referido lucro real, mesmo apos
intimado por varias oportunidades, ndo apresentou os livros e a documentacdo necessarios, tendo
decidido efetuar o lancamento com apuracao através do Lucro Arbitrado, para o ano-calendario
de 2006, conforme esta previsto na legislacdo fiscal em vigor, mais precisamente no
Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto No 3.000/1999.

Restou detectado que o contribuinte, deixou de recolher, também, aos cofres da
Unido Federal, as contribui¢cdes Cofins e Pis, em sua totalidade, ou o fez com insuficiéncia, nos
valores e periodos, conforme consta de apuragdo atraves do "Demonstrativo de Apuracdo do Pis
e da Cofins" de fls. 27 e 28 e nem informou em DCTF — Declaracdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais, e no Dacon — Demonstrativo de Apuracdo das Contribui¢des Sociais, 0s
mesmos valores e periodos. Na determinacdo dos valores das referidas contribuicGes, esta
fiscalizacdo, seguindo a forma de tributacdo adotada para o Imposto de Renda Pessoa Juridica
(IRPJ), aplicou as aliquotas de 0,65% para o Pis e de 3% para a Cofins, conforme determinacgéo
da legislacéo tributéaria.

Na Impugnacéo foi levantado:

3.1 — a teor do Gltimo paragrafo do item 6.2.1. do relatério de trabalho fiscal se
observa o fazendéario afirmando que para fins de arbitramento, tomou ele pro base de
calculo a receita bruta conhecida através, apenas, dos livros fiscais;

3.2 — aduz ainda que o contribuinte teria deixado de recolher as contribui¢Oes
COFINS e PIS em sua totalidade ou de forma insuficiente;

3.3 —as fls. 117/119, trata sobre o descabimento de arbitramento quanto IRPJ;

3.4 — trata ainda sobre arbitramento — especialidade do faturamento tributavel em
funcgdo da atividade econdmica efetivamente desenvolvida;

3.5 — no inicio do relatério fiscal o auditor fiscal aduz que o objeto social da
empresa inclui a fabricacdo de cabines, carrocerias e reboques, bem como o comércio
varejista de automdveis, camionetes e utilitarios novos e usados, e, ainda, o comércio de
pecas e acessorios para veiculos. Cada uma dessas atividades é notadamente dotada de
tributacdo especifica.

3.6 — a comercializagdo de pecgas e acessorios para veiculos obedece as regras da
aliquota zero de PIS e Cofins em raz&o do encerramento da fase tributéria pelo fabricante
(art. 3° da Lei n° 10.485/2002, na redag@o dada pelo art. 36 da Lei n° 10.685/2004);

3.7 — nesse contexto é que o fiscal deveria necessariamente ter analisado e
considerado as notas fiscais que compuseram o faturamento da empresa, e nao ter se
limitado exclusivamente ao livro fiscal de registro de saida como de fato admite ter feito,
consoante restou consignado no multicitado ultimo paréagrafo do item 6.2.1. do relatdrio
fiscal;

3.8 — é forcoso reconhecer que dependendo da mercadoria comercializada, sequer
haveria crédito tributdrio de PIS e Cofins a ser lancado, dai ndo se conceber a
plausibilidade da autuacdo em razdo das peculiaridades do caso, que possibilitariam ao
préprio fazendario afastar davidas que, em seu relatério, foram plantadas.
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4.Em face da disposicéo contida na Portaria RFB n° 666, de 24 de abril de 2008, os
processos referentes ao PIS e COFINS formaram um Unico processo.

Apreciados os argumentos, o lancamento foi julgado procedente, para manter,
exclusivamente, a Cofins - incidente no valor do desagio obtido, pela impugnante, na operacéo
de compra de prejuizo fiscal de terceiros para quitar parte do debito consolidado no Refis - no
valor de R$ 16.140, , sujeito a juros de mora e multa proporcional.

Inconformada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario reiterando em sintese
0s argumentos ja levantados por ocasido da impugnacao.

E o Relatdrio.
Voto.
Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Relatora.

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, por isso, dele tomo conhecimento.

Conforme bem delineado pelo acérddo DRJ, hd de se destacar que as
contribuicdes para o PIS e a Cofins sdo devidas pelas pessoas juridicas de direito privado, e
calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislacdo vigente e as alteracOes
introduzidas pelas Leis no 9.715/1998 e no 9.718/1998 e que o faturamento corresponde a receita
bruta da pessoa juridica, entendendo-se por esta a totalidade das receitas auferidas pela mesma,
sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificacdo contabil adotada para as
receitas, conforme dispdem os artigos 2°. e 3°. da Lei no 9.718/1998.

Aqui, em se tratando de atuacdo para exigéncia de PIS e COFINS, ndo que ndo ha
de se falar em arbitramento de lucros, eis que a base de calculo da contribuicdo é o faturamento,
sendo irrelevante, no caso, a sistematica de tributacdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica.
Os valores lancados, tanto para o PIS quanto para a Cofins, tomou como base de céalculo o
faturamento constante do livro "Registro de Apuracdo de ICMS", da referida empresa, copias,
fls. 55/79.

Acrescentou-se que na determinacdo da base de calculo da contribuicdo, a
legislacdo € clara, conforme exposto, tendo a autoridade fiscal, uma vez configurada a situacao
prevista na legislacdo, seguir os seus ditames sem questionamentos diante de sua atividade
vinculada conforme dispe o art. 142 e paragrafo Unico da Lei no 5.172/1966 (CTN), de maneira
que a apuracéo da receita bruta da contribuinte teve base no livro de Registro de Apuragédo do
ICMS escriturado pela propria contribuinte, e que os valores ali constantes estdo confirmados
nas cépias juntadas ao presente processo, fis. 55/79.

Seguiu ainda observando que a entrega da DIPJ, devidamente preenchida, sem
pagamentos e sem entrega de DCTF, tal qual efetivado pela Recorrente, caracteriza opgéo pelo
lucro presumido, uma vez que ela representa mais do que a mera opcao pelo lucro presumido,
pois traz todos os elementos referentes a apuracdo do lucro presumido e do imposto, fl. 136.
Desta forma a tributacdo do PIS e da Cofins dela se deu pelo regime cumulativo, estando
perfeitamente aplicada a legislacdo utilizada como fundamento a autuacéo.
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No que diz respeito ao argumento de que a comercializacdo de pecas e acessorios
para veiculos obedece as regras da aliquota zero de PIS e Cofins em razdo do encerramento da
fase tributaria pelo fabricante (art. 3° da Lei n° 10.485/2002, na redacdo dada pelo art. 36 da Lei
n® 10.685/2004) e que nesse contexto € que o fiscal deveria necessariamente ter analisado e
considerado as notas fiscais que compuseram o faturamento da empresa, e ndo ter se limitado
exclusivamente ao livro fiscal de registro de saida como de fato admite ter feito, seria for¢oso
reconhecer que dependendo da mercadoria comercializada, sequer haveria crédito tributario de
PIS e Cofins a ser langado, dai ndo se conceber a plausibilidade da autuacdo em razdo das
peculiaridades do caso, que possibilitariam ao proprio fazendario afastar davidas que, em seu
relatério, foram plantadas.

Tem-se que a contribuinte apresentou notas fiscais de entrada e saida, fato
inclusive mencionado no Relatério Fiscal que acompanhou o TVF, assim, considerando que tais
notas devem, em face da omissdo do relatdrio, guardar identidade com as respectivas atividades
econdmicas previstas no objeto social ratificado pelo fazendario, deveria este ter perquirido
melhor os fatos que embasaram a autuacao.

Como mencionado no Recurso Voluntario, ja no inicio do relatério fiscal, item 4.,
o fazendario aduz que o objeto social da empresa inclui a fabricacdo de cabines, carrocerias e
reboques, bem como o comércio varejista de automodveis, camionetas e utilitarios novos e
usados, e, ainda, 0 comércio de pecas e acessorios para veiculos.

Como mencionado pela Recorrente, cada uma destas atividades é notadamente
dotada de tributacdo especifica e a fabricacdo de cabines, carrocerias e reboques ja recebeu ato
declaratério interpretativo da Receita Federal, sendo que a comercializacdo de veiculos novos e
usados, segundo as instru¢des normativas de n° 152198 e 247102, inclusive na hipétese de lucro
arbitrado, seguem regras diferenciadas.

A comercializacdo de pecas e acessoOrios para veiculos obedece as regras da
aliquota zero de PIS e COFINS em razéo do encerramento da fase tributéria pelo fabricante (art.
30 da Lei n®10.48512002, na redacéo dada pelo art. 36 da Lei n° 10.86512004).

Neste contexto, como bem sustentado pela Recorrente, é que o fiscal deveria
necessariamente ter analisado e considerado as notas fiscais que compuseram o faturamento da
empresa, e ndo ter se limitado exclusivamente ao livro fiscal de registro de saida como de fato
admite ter feito, consoante restou consignado no multicitado ultimo paragrafo do item 6.2.1. do
relatdrio fiscal.

Sob esses fundamentos requer como pedido alternativo a realizacdo de diligéncia
para constatacdo pela autoridade fiscal para afericdo da aliquiota efetiva de PIS e COFINS
incidente sobre as operacdes envolvendo as atividades de fabricacdo de cabines, carrocerias e
reboques, bem como o comércio varejista de automoveis, camionetas e utilitdrios novos e
usados, e, ainda, 0 comércio de pecas e acessorios para veiculos, como maneira de evitar o
perecimento de seu direito.

Por se tratar de questdo indispensavel para o bom deslinde da causa, conforme art.
29 do Decreto 70.235/72 e para a apreciagdo dos documentos indicativos de erro na apuragao dos
valores de PIS e COFINS incidentes nas operacdes que foram objeto de autuacdo, voto pela
conversdo do processo em DILIGENCIA, nos seguintes termos:
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Apurar, mediante analise das notas fiscais que compuseram o faturarmento da
empresa durante o ano de 2006, se as operacOes retratadas estavam sujeitas a
aliquotas diferenciadas, no que diz respeito a incidéncia do PIS e da COFINS;

Os documentos a serem considerados apra analise sdo dos descritos pela
autoridade fiscal como apresentados pela contribuinte em 14 de maio de 2008,
conforme constou da folha 04 do Relatério de Trabalho Fiscal (fls. 102 dos
autos), devendo haver nova intimagdo da Recorrente para re-apresentacdo ou
complementacdo, em sendo necessario.

Uma vez constatada a veracidade ou ndo das afirmagdes da Recorrente no
sentido de estar sujeita a incidéncia de aliquotas diferenciadas as operagdes
por ela realizadas, sejam tais diferenciais considerados na apuragéo do crédito
tributario objeto de langamento.

Ao final, a autoridade fiscal devera elaborar relatorio conclusivo das verificacdes,
ressalvado o fornecimento de informacGes adicionais e a juntada de outros documentos que
entender necessarios, entregar copia do relatdrio a interessada e conceder prazo de 30 (trinta)
dias para que ela se pronuncie sobre as suas conclus@es, apds o que, 0 processo devera retornar a
este CARF para prosseguimento do julgamento.

E 0 meu voto.

(documento assinado digitalmente)

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.



